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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 214, DE 22 DE MARÇO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base na alínea “b” do inciso III do parágrafo único 
do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08620.001839/2022-93, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, independentemente do interesse da Administração, por motivo de saúde, a servidora ELIANE 
ROCHA ARAUJO, Indigenista Especializada, NS-A-IV, matrícula nº 3007445, da Coordenação-Geral de Licenciamento 
Ambiental da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável desta Fundação  para o Museu do Índio-RJ. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

PORTARIA FUNAI Nº 496, DE 23 DE MARÇO DE 2022 
Designa autoridade competente a autorizar a Transferência 
de Propriedade do Veículo (ATPV) alienados e/ou 
recebidos em doação, no âmbito da Coordenação Regional 
Centro Leste do Pará. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
nº 9.010, de 23 de março de 2017, bem como na Portaria nº 2.061 de 18 de Julho de 2019, resolve: 
Art. 1º Delegar competência ao Coordenador Regional Centro Leste do Pará para que promova junto ao Departamento de 
Trânsito - DETRAN, no município de Altamira (PA), a assinatura e reconhecimento de firma dos documentos de 
autorização para transferência de veículos pertencentes à Fundação Nacional do Índio, bem como aos de doação 
à Coordenação Regional Centro Leste do Pará e da Coordenação Regional Centro Leste do Pará a outrem. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
DIRETORIA COLEGIADA 

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
A DIRETORIA COLEGIADA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, alterado pelo Decreto nº 9.425, de 27 de junho de 
2018, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, na Portaria nº 4.040, de 22 de dezembro de 
2010 e na Portaria nº 559/2016/PRES-FUNAI, resolve: 
Art. 1º Elogiar a servidora ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA, Delegada de Polícia Judiciária Civil do 
Governo do Estado de Mato Grosso, pelos trabalhos realizados à frente da Corregedoria da Fundação Nacional do Índio, 
tendo apresentado excelente trabalho, eficiência, dedicação, lealdade e responsabilidade no desempenho das atribuições 
decorrentes do cargo. 
Art. 2º Determinar que o presente elogio seja anotado nos assentamentos funcionais da servidora. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

FERNANDO FANTAZZINI MOREIRA 



p. 2 

 

 
  Brasília, 28 de março de 2022.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 59 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Diretor 
ALCIR AMARAL TEIXEIRA 

Diretor Substituto 
RODRIGO DE SOUSA ALVES 

Diretor 
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 174, DE 22 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 20, caput, e 21, parágrafo único, ambos da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, em face do que consta 
do Processo nº 08620.005188/2020-49, resolve:    
Art. 1º Designar o servidor CARLOS ALBERTO MONTES PEREZ, Pesquisador, matrícula SIAPE nº 0446312, para, 
em substituição à servidora VIRGÍNIA DE OLIVEIRA RABELO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 447132, 
que se encontra em gozo de licença médica; para apurar os fatos constantes da Sindicância Investigativa acima alinhavada, 
instaurada por meio da Portaria nº 64/CORREG/FUNAI/MJ de 29 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da 
FUNAI n° 34, de 22 de fevereiro de 2021, tendo como última recondução e alteração na composição da Comissão por meio 
da Portaria CORREG/FUNAI nº 675, de 22 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 239, de 
23 de dezembro de 2021. 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria CORREG/FUNAI Nº 161, de 21 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço 
da Funai nº 55, de 22 de março de 2022. 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 178, DE 25 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.050928/2013-72, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 301/CORREGEDORIA/FUNAI/MJ de 18 de 
outubro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI nº 20, de 18 de outubro de 2013, tendo como 
último ato de recondução por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 641, de 06 de dezembro de 2021,publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 228 de 08 de dezembro de 2021 e, alteração na composição da comissão por meio 
da Portaria CORREG/FUNAI nº 21, de 17 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 13, de 19 de 
janeiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 97, DE 25 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.002178/2022-13, resolve: 
Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor abaixo relacionado para participação do treinamento regularmente instituído 
“Oferta do 17º Congresso Brasileiro de Pregoeiros”, no período de 29 de março de 2022 a 1º de abril de 2022, com base no 
art. 102 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 18 do Decreto n° 9.991, de 28 de agosto de 
2019: 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA UNIDADE 
Williams Silva Amâncio  Assistente Administrativo 0446281 CR Litoral Sul-SC 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 13, DE 22 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 543, de 
08/06/2021, publicada no Diário Oficial da União nº 106, Seção nº 2, Página 43, de 09/06/2021, e tendo em vista o 
disposto no Artigo 67, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º  Designar os servidores JUVINO LUIZ ALBA, matrícula n.º 711281 e CPF n.º 325.844.580-04 e JOÃO DE DEUS 
FERREIRA, matrícula n.º 710775 e CPF n.º 176.089.533-49, como Gestores de Contrato, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 1275/2021, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI e a empresa AGROPECUARIA GARROTE LTDA, CNPJ: 01.495.139/0001-16, tendo como objeto Aquisição de 
insumos veterinários para o atendimento das demandas dos projetos de etnodesenvolvimento dentro das comunidades 
indígenas jurisdicionadas à Coordenação Regional de Roraima e unidades vinculadas. 
Art. 2º  Designar os servidores JUVINO LUIZ ALBA, matricula n.º 711281, CPF n.º 325.844.580-04 e JOÃO DE DEUS 
FERREIRA, matrícula n.º 710775 e CPF n.º 176.089.533-49, respectivamente, como fiscais administrativos, titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato.   
Art. 3º  Os Gestores contratuais e Fiscais Administrativos, Titular e Substituto, têm suas atribuições e competências fixadas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 
de agosto de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem 
como no Capítulo III.  
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato. 

OSMAR TAVARES DE MELO 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 9/2022 
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